0 Encontro de Atividades Cientificas

B3 a 07 dé novémhio e 2025 Ewanta Dmling

A exigéncia de caugao nas tutelas provisoérias: interpretacéo do Superior Tribunal
de Justica

Autor(res)

Felipe Rossi De Andrade

Ana Gabriele Soares Monte

Maria Eduarda Martins

Kaline Bastos De Carvalho Bitencourt
Luana Gomes Lima

Thaynara Alves De Sousa

Categoria do Trabalho

Trabalho Académico

Instituicdo

FACULDADE ANHANGUERA DE BRASILIA
Introducéo

A tutela proviséria € um instituto previsto no artigo 294 a 311 do Cddigo de Processo Civil. Sdo decis6es tomadas
antes da sentenca, chamadas de provisérias, pois podem ser revogadas ou modificadas a qualquer momento no
processo. A decisdo so6 sera definitiva na sentenca.

Para a concessédo da tutela de urgéncia, a lei exige dois requisitos: a probabilidade de direito "fumus boni iuris" e o
perigo de dano ou risco ao resultado Util do processo "periculum in mora".

A tutela de urgéncia pode ser antecipada ou cautelar, na antecipada, o mérito é antecipado. Ja a tutela de
urgéncia cautelar visa garantir o provimento final.

A tutela de urgéncia pode ser liminar, concedida sem a oitiva da outra parte "inaudita altera pars" ou apds prévia
justificacéo, com oitiva da outra parte.

Somente a tutela antecipada foi contemplada com a estabilizac&o prevista no artigo 304 do CPC, se ndo houver
interposigc&o de recurso o processo sera extinto e a tutela se estabiliza.

A tutela de evidéncia prevista no artigo 311 do CPC, pode ser concedida mesmo sem urgéncia, quando o direito
do autor é evidente e esta bem provado no processo.

A importancia pratica das tutelas provisérias no processo civil reside em garantir a efetividade e a celeridade da
prestacgao jurisdicional, impedindo que a demora do processo cause danos irreparaveis ou inviabilize a prote¢éo do
direito discutido.

O presente trabalho busca fazer uma andlise da posi¢do do STJ a respeito desse instituto. Apés realizacdo de
busca jurisprudencial e doutrinaria, se pretende ampliar conhecimentos sobre as tutelas provisérias dentro do
ambito da jurisprudéncia do STJ.

Objetivo

Fazer uma analise critica e pontual acerca dos elementos necessarios para que tenha provimento de uma tutela
provisoria, seja ela de urgéncia ou de evidéncia, & luz da jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica
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Material e Métodos

Para a realizacdo deste trabalho, adotou-se 0 método multidisciplinar de revisdo bibliografica junto a pesquisa
jurisprudencial para analisar o instituto das tutelas provisdrias. A metodologia desta pesquisa tem o objetivo de
examinar o entendimento dos tribunais a respeito do tema, com base no REsp n.° 1837156 do STJ.

Obras doutrindrias classicas e contemporéaneas sobre o processo civil, como o Curso de Direito Processual Civil
de Fredie Didier Jr e Curso de Direito Processual Civil, v. 1 e 2, de Humberto Theodoro Junior, foram utilizadas
para embasar uma andlise tedrica.

Resultados e Discussao

Antes de analisar o recurso do STJ, é necessario explicar o que seria a cau¢édo dentro da tutela provisoéria. A
caucdo é uma garantia financeira ou equivalente exigida pelo juiz, conforme o artigo 300 do Cédigo de Processo
Civil, para ressarcir a parte contraria caso a tutela de urgéncia venha a ser revogada e cause prejuizos. Essa
exigéncia visa equilibrar a justica, pois a tutela proviséria concede o direito de forma antecipada, e a caucgéo
protege a parte contraria se essa concesséao for considerada indevida em uma analise posterior.

Analisando o Recurso Especial n.° 1837156, em que se teve o0 entendimento de que a justica gratuita, por si s0,
ndo afasta a exigéncia de caugdo na tutela provisoéria, o Superior Tribunal de Justica por meio de seu relator o
Ministro Marco Buzzi, entendeu que a concessao da gratuidade judiciaria ndo isenta automaticamente o dever da
parte de prestar caugdo para obten¢éo de tutela provisoria, ou seja, mesmo com o deferimento da justica gratuita,
a parte precisa demonstrar completa impossibilidade de prestar a garantia.

Durante o processo, a autora demonstrou ter capacidade de financiar a garantia, mesmo sendo beneficiaria da
justica gratuita. O relator advertiu que o afastamento indiscriminado de cauc¢do poderia gerar desequilibrio no
processo e fomentar condutas temerarias. A exigéncia de caucdo deve ser analisada pelo juiz conforme o caso
concreto, com base nos principios do contraditério, da proporcionalidade e da seguranca juridica.

Para Marco Buzzi, € evidente a incoeréncia da conduta da parte autora, que, a0 mesmo tempo que alega
impossibilidade de prestar caucéo, indicou possuir recursos suficientes para tanto.

Diante do exposto, a QUARTA TURMA, por unanimidade, negou o provimento do recurso que tinha como objetivo
afastar a caugcdo com base na alegacao do beneficio da justi¢a gratuita. Decisao que reafirma o papel da boa-fé
contratual e o combate a condutas contraditérias.

A doutrina de Fredie Didier Jr ensina que a cau¢ao ndo é automatica, a exigéncia do magistrado é facultativa, deve
observar os principios da proporcionalidade e razoabilidade, conforme o caso concreto (DIDIER JR., 2024, v. 2).
Da mesma forma, Humberto Theodoro Janior tem a funcéo de proteger a parte contraria de prejuizos futuros e
indevidos(THEODORO JUNIOR, 2023, v. 2).

Nesse contexto, o0 STJ em seu entendimento, alinha-se a doutrina pois concorda que a cauc¢ao é uma forma de
protecao da parte adversa e que ndo pode ser afastada de forma indiscriminada. Mas o STJ é mais rigoroso
guanto ao alcance da dispensa da caugéo.

Concluséo

Conclui-se que o instituto das tutelas provisérias é amplo e pode originar varios entendimentos. A caucao exerce
um papel essencial na tutela proviséria, garantindo protecdo a parte contraria contra eventuais prejuizos
decorrentes da antecipacéo jurisdicional. Com a andlise do julgado pode se constatar que a justi¢a gratuita ndo
implica dispensa automatica da prestacao de caugao, sendo necessdaria a demonstracao da impossibilidade de
garantia pela parte autora. A deciséo reforca os principios da boa-fé, do contraditério e da seguranca juridica.
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